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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 7326.90.90 

Mercadoria: Estaca de aço, em formato tubular, com revestimento 
plástico apresentando nervuras externas em toda a sua extensão, 
acabada com tampa plástica em uma extremidade e ponteira plástica na 
outra, utilizada para sustentação ou tutoramento de plantas, medindo 1,6 
cm de diâmetro e 210 cm de comprimento. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 73.26), RGI 6 (texto da 
subposição 7326.90) e RGC 1 (texto do item 7326.90.90) da NCM 
constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de 
dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de 
dezembro de 2016; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 
Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 
1.788, de 8 de fevereiro de 2018, e alterações posteriores. 

 

 

Relatório 

Fundamentos 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que a 
mercadoria sob consulta trata-se de uma estaca de aço, em formato tubular, com 
revestimento plástico apresentando nervuras externas em toda a sua extensão, acabada com 
tampa plástica em uma extremidade e ponteira plástica na outra, utilizada para sustentação 
ou tutoramento de plantas, medindo 1,6 cm de diâmetro e 210 cm de comprimento. 
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3. A estaca de tutoramento de plantas em questão é obtida a partir de um tubo em 
aço carbono, que é cortado no tamanho do modelo a ser produzido. Em uma das 
extremidades é inserida uma ponteira plástica em formato de cone e na outra extremidade é 
inserida uma tampa plástica, vedando as extremidades do tubo. Em seguida, o tubo, a 
ponteira e a tampa são recobertos por uma fina camada de plástico dotada de nervuras 
externas. 

Classificação da mercadoria: 

4. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

5. A RGI 1 dispõe que: 

Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os efeitos 
legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de 
Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas Regras seguintes: 

6. Não há na Nomenclatura posição específica para mercadoria em estudo, de forma 
que sua classificação deve se dar pelo regime da matéria constitutiva. Sendo uma obra 
constituída de aço (>77%) e plástico (<23%), faz-se necessário recorrer à RGI 3 b), transcrita 
abaixo, que estabelece que as obras compostas de matérias diferentes classificam-se pela 
matéria que lhes confira a característica essencial. 

3. Quando pareça que a mercadoria pode classificar-se em duas ou mais posições por 
aplicação da Regra 2 b) ou por qualquer outra razão, a classificação deve efetuar-se da 
forma seguinte: 

[...] 

b) Os produtos misturados, as obras compostas de matérias diferentes ou constituídas 
pela reunião de artigos diferentes e as mercadorias apresentadas em sortidos 
acondicionados para venda a retalho, cuja classificação não se possa efetuar pela 
aplicação da Regra 3 a), classificam-se pela matéria ou artigo que lhes confira a 
característica essencial, quando for possível realizar esta determinação. 

                  (grifou-se) 

7. A característica essencial da mercadoria sob classificação é dada pelo aço, que, 
além de ser o responsável pela sustentação das plantas, função principal do produto, possui 
participação de mais de 75%, em peso, do material utilizado na mercadoria. 

8. As obras de aço estão localizadas no Capítulo 73 – Obras de ferro fundido, ferro ou 
aço – e por não se enquadrar em nenhuma posição específica dentro do capítulo, a 
mercadoria em estudo deve se classificar na posição residual 73.26 – Outras obras de ferro ou 
aço. 
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9. Vale ressaltar que a estaca em questão não adquiriu seu formato por meio de 
moldagem, processo que consiste em derramar o aço líquido dentro de um molde para que, 
ao esfriar, ele se solidifique com o formato do molde. Desse modo, a posição 73.25 – Outras 
obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou aço – que é uma posição residual para obras 
moldadas, também está descartada. 

10. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh) representam a interpretação 
oficial do SH oriunda da Organização Mundial das Alfândegas. Pelo parágrafo único do art. 1º 
do Decreto nº 435/1992, elas “constituem elemento subsidiário de caráter fundamental para 
a correta interpretação do conteúdo das posições e subposições, bem como das Notas de 
Seção, Capítulo, posições e subposições da Nomenclatura do Sistema Harmonizado, anexas à 
Convenção Internacional de mesmo nome". 

Nesh da posição 73.26: 

Classificam-se nesta posição as obras de ferro ou aço, obtidas por trabalho de forja ou 
estampagem, corte ou embutidura ou por outros trabalhos tais como dobragem, reunião, 
soldadura, trabalho de torno, brocagem ou perfuração, não especificadas quer nas 
posições precedentes do presente Capítulo, quer na Nota 1 da Seção XV, quer 
nos Capítulos 82 ou 83, quer ainda em qualquer outra parte da Nomenclatura. 

Incluem-se na presente posição, entre outros: 

1)  As ferraduras, ferragens para saltos (tacões*) e protetores para calçado (mesmo com 
pontas), ganchos e grampos para subir às árvores, portinholas de ventilação não 
mecânicas, estores (venezianas) formados por lâminas metálicas, arcos para pipas, 
ferragens para linhas elétricas (braçadeiras, suportes, consoles, etc.), dispositivos de 
suspensão ou de fixação para cadeias de isoladores (balanceiros, manilhas, alongas, olhais 
ou anéis com haste, ball-sockets, terminais de suspensão, terminais de amarração, etc.), 
esferas para rolamentos não calibradas (ver a Nota 6 do Capítulo 84), estacas para 
vedações, cercas e tendas, estacas para prender animais, arcos para canteiros e ruas de 
jardim, etc., tutores para plantações, esticadores e tensores para fios de vedações, telhas 
(com exceção das utilizadas na construção, posição 73.08) e goteiras, braçadeiras para 
prender tubos flexíveis a elementos rígidos, tais como tubos, torneiras, etc., braçadeiras e 
flanges para suporte de tubulações (com exclusão das braçadeiras e outros dispositivos 
semelhantes especialmente destinados a reunir os elementos tubulares ou outros das 
construções metálicas, posição 73.08), medidas de capacidade (decalitros, litros, etc., que 
não sejam os simples recipientes graduados de uso doméstico da posição 73.23), dedais, 
cravos denominados "pregos" para demarcação de estradas (faixa para pedestres 
(peões*)) ganchos forjados, porta-mosquetões para qualquer uso, escadas e degraus, 
escadotes, cavaletes, suportes de núcleos de fundição (com exclusão das tachas de 
moldador da posição 73.17) e imitações de flores e folhagem de ferro ou aço forjado (com 
exclusão dos artigos da posição 83.06 e da bijuteria da posição 71.17). 

                  (grifou-se) 

11. A mercadoria sob consulta é uma estaca de aço utilizada para tutoramento de 
plantas, não especificada em posição precedente desse Capítulo 73, nem em outra posição da 
Nomenclatura. Destarte, se enquadra na posição 73.26, de acordo com o texto da referida 
posição e com subsídio das respectivas Nesh. 

 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
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https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
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12. A RGI 6 determina que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 
para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição 
respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que 
apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as 
Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

A posição 73.26 possui os seguintes desdobramentos: 

73.26 Outras obras de ferro ou aço. 

7326.1 - Simplesmente forjadas ou estampadas: 

7326.20.00 - Obras de fio de ferro ou aço 

7326.90 - Outras 

13. A mercadoria sob classificação não é simplesmente forjada ou estampada e nem é 
uma obra de fio de aço, logo se enquadra na subposição residual 7326.90, por aplicação da 
RGI 6. 

14. A Regra Geral Complementar no 1 da Nomenclatura Comum do Mercosul dispõe 
que: 

1. (RGC-1) As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, 
mutatis mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item 
aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que apenas 
são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

A subposição 7326.90 está desdobrada em: 

7326.90 - Outras 

7326.90.10 
Calotas elípticas de aço ao níquel, segundo Norma ASME SA 353, do tipo 
utilizado na fabricação de recipientes para gases comprimidos ou 
liquefeitos 

7326.90.90 Outras 

15. Por não se enquadrar no item 7326.90.10, o produto em análise deve se classificar 
no item residual 7326.90.90, pela aplicação da RGC 1. 

16. A consulente pretende classificar a mercadoria em estudo na posição 73.04 – 
Tubos e perfis ocos, sem costura, de ferro ou aço – ocorre que a estaca para tutoramento de 
plantas não se coaduna com a definição de tubo especificada nas Considerações Gerais das 
Notas Explicativas do Capítulo 73, in verbis: 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

O presente Capítulo abrange, nas posições 73.01 a 73.24, um certo número de obras bem 
determinadas e, nas posições 73.25 e 73.26, um conjunto de obras não referidas 
nos Capítulos 82 e 83 nem incluídas noutros Capítulos da Nomenclatura, de ferro fundido 
(tal como definido na Nota 1 do presente Capítulo), ferro ou aço. 

Para aplicação do presente Capítulo, consideram-se: 

1)  Tubos 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
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Os produtos ocos, concêntricos, de seção constante, com uma única cavidade fechada em 
todo o seu comprimento e cujos perfis exterior e interior têm a mesma forma. Os tubos 
de aço têm, principalmente, seção circular, oval, quadrada ou retangular. Podem, por 
vezes, ter seção triangular equilátera ou de polígono convexo regular. Também se 
consideram tubos os produtos de seção diferente da circular, com ângulos arredondados 
em todo o comprimento, bem como os tubos de extremidades achatadas. Podem 
apresentar-se polidos, revestidos, curvados (incluindo os tubos espiralados), roscados, 
mesmo com luvas, perfurados, estrangulados, dilatados, cônicos ou providos de flanges, 
argolas ou anéis. 

                 (grifou-se) 

17. Visto que a mercadoria em análise é mais elaborada que a definição de tubos 
contida na Nomenclatura, contendo inclusive tampa e ponteira, a pretensão da consulente 
em classificá-la na posição 73.04 não pode prosperar. 

Conclusão 

18. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
(texto da posição 73.26), RGI 6 (texto da subposição 7326.90) e RGC 1 (texto do item 
7326.90.90) da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de 
dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e 
subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e 
atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018, e alterações posteriores, a 
mercadoria sob consulta classifica-se no código NCM 7326.90.90. 

Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta pela 3a Turma constituída pela Portaria RFB no 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 21 de outubro de 2021. Divulgue-se e publique-se 
nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB no 1.464, de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais providências. 

(Assinado Digitalmente) 

Marcos de Medeiros Gonçalves 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Relator 
 

(Assinado Digitalmente) 

Danielle Carvalho de Lacerda 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Presidente da 3a Turma  

 


